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igual ou superior a 60 % têm preferência legal em caso de igualdade de 
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal, 
devendo declarar no requerimento de admissão, sob compromisso de 
honra, o respectivo grau de incapacidade, tipo de deficiência e os meios 
de comunicação/expressão a utilizar no processo de selecção.

11 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Ad-
ministração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

12 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Publico (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte à 
presente publicação, a partir da data da publicação do presente aviso, 
e, no prazo máximo de 3 dias úteis contados da mesma data, na página 
electrónica dos Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de 
Oeiras e Amadora e num jornal de expansão nacional, por extracto.

2 de Maio de 2011. — Por Delegação de Competências, o Chefe da 
Divisão de Gestão de Recursos Humanos, José Augusto Santos.
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 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE TORRES VEDRAS

Aviso n.º 11009/2011

Cessação de relação jurídica de emprego público
Para cumprimento do estabelecido na alínea d), do n.º 1, do artigo 37.º 

da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se público que cessa-
ram a relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado os 
trabalhadores abaixo identificados:

Rui Manuel Silva Pereira, tendo o mesmo ficado desligado do serviço 
por motivo de aposentação em 1/12/2010.

Noé Bernardes dos Santos, tendo o mesmo ficado desligado do serviço 
por motivo de aposentação em 1/03/2011.

José António Santos, tendo o mesmo ficado desligado do serviço por 
motivo de aposentação em 1/04/2011.

9 de Maio de 2011. — Por delegação do Presidente do Conselho de 
Administração, o Administrador, Sérgio Augusto Nunes Simões, Dr.
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PARTE I

 ASSOCIAÇÃO PROMOTORA DO ENSINO DE ENFERMAGEM
EM CHAVES

Regulamento n.º 323/2011

Regulamento de Prestação de Serviço Docente da Escola Superior 
de Enfermagem Dr. José Timóteo Montalvão Machado

Face ao disposto no artigo 29.º -A do Decreto -Lei n.º 207/2009 de 31 de 
Agosto (Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior 
Politécnico — ECPDESP), cabe a cada Instituição aprovar os regulamentos 
necessários à execução do Estatuto designadamente o relativo à prestação 
de serviço dos docentes, nos termos do artigo 38.º do citado diploma.

Nos termos do artigo 92.º, n.º 1, alínea o) da Lei n.º 62/2007, de 10 de 
Setembro, que estabelece o Regime Jurídico das Instituições de Ensino 
Superior (RJIES) e alínea b), do ponto 2, do artigo 12.º dos Estatutos da 
Escola Superior de Enfermagem Dr. José Timóteo Montalvão Machado 
(ESEJTMM), publicadas no Diário da República, 2.ª série, n.º 196, Aviso 
n.º 17765/2009, de 9 de Outubro, é da competência do Presidente do 
Conselho de Direcção aprovar e fazer cumprir as normas regulamentares 
do funcionamento da ESEDJTMM.

Depois de ouvidos o Conselho Técnico -Científico da Escola e promo-
vida a discussão do presente regulamento, de acordo com o previsto no 
artigo 110.º, n.º 3, do RJIES, foi aprovado o Regulamento de Prestação 
de Serviço Docente ESEDJTMM, que se publica em anexo.

Regulamento de Prestação de Serviço Docente da Escola 
Superior de Enfermagem

Dr. José Timóteo Montalvão Machado

Princípios gerais

Artigo 1.º
Objecto e âmbito

1 — O presente Regulamento visa dar cumprimento ao disposto no 
artigo 38.º do Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Supe-
rior Politécnico (ECPDESP), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 185/81, de 
1 de Julho, na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 207/2009, de 31 de 
Agosto e pela Lei n.º 7/2010 de 13 de Maio, que define, a regulamen-
tação necessária à execução do ECPDESP, em matéria de prestação de 
serviço dos docentes, designadamente as que estão contempladas nos 
artigos 2.º -A, 3.º, e 9.º do diploma atrás citado.

2 — O presente Regulamento aplica -se ao pessoal docente que exerce 
funções em regime de tempo integral e de tempo parcial e visa em 
especial:

a) Permitir que os docentes, numa base de equilíbrio plurianual, com 
contabilização e compensações obrigatórias nas eventuais cargas lectivas 
excessivas, se possam dedicar por um tempo determinado e total ou 
parcialmente, a qualquer das componentes da actividade académica.

b) Permitir que os docentes possam, a seu pedido, participar noutras 
instituições, designadamente de ciência e tecnologia, sem perda de 
direitos.

Artigo 2.º
Princípios

1 — O pessoal docente a exercer funções na Escola Superior de 
Enfermagem Dr. José Timóteo Montalvão Machado (ESEJTMM) goza 
de liberdade de orientação e de opinião científica na leccionação das 
matérias, sem prejuízo de se encontrar vinculado ao cumprimento dos 
programas das unidades curriculares fixados pelo Conselho Técnico-
-Científico.

2 — É garantida aos docentes a propriedade intelectual dos materiais 
pedagógicos produzidos no exercício das suas funções, sem prejuízo das 
utilizações lícitas dos mesmos, designadamente, a sua livre utilização, 
sem quaisquer ónus, no processo de ensino pelas, e o respeito pelas 
normas de partilha e livre disponibilização de recursos pedagógicos que 
a ESEJTMM decida subscrever e, nos direitos de propriedade industrial 
gerados no exercício das suas funções, a aplicação do regime definido 
no artigo 59.º do Estatuto de Carreira de Investigação Científica (ECIC) 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 124/99 de 20 de Abril.

3 — Na organização e regulação do Serviço Docente, a ESEJTMM 
toma em consideração:

a) Os princípios adoptados na sua gestão de recursos humanos;
b) O plano de actividades da Escola;
c) O desenvolvimento da actividade científica;
d) Os princípios informadores do Processo de Bolonha.
e) O Regulamento de Avaliação de Desempenho da ESEJTMM.

4 — Em matéria da prestação do serviço docente, a ESEJTMM orienta-
-se ainda pelos princípios:

a) Da dignificação e responsabilização do exercício da função do-
cente;

b) Da reserva ao Conselho Técnico -Científico da programação de cada 
unidade curricular, sem prejuízo da coordenação do curso, em matéria 
de divulgação e informação;




